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Classe: MONITÓRIA 

 Órgão julgador: 26ª Vara Cível Federal de São Paulo 

 Última distribuição : 07/03/2024 

 Valor da causa: R$ 28.121,86 

 Assuntos: Inadimplemento, Prestação de Serviços 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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PODER JUDICIÁRIO
26ª Vara Cível Federal de São Paulo

Avenida Paulista, 1682, Bela Vista, São Paulo - SP - CEP: 01310-200
https://www.trf3.jus.br/balcao-virtual

MONITÓRIA(40)Nº 5005498-63.2024.4.03.6100
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
ADVOGADO do(a) AUTOR: LINARA CRAICE DA SILVA BERTOLIN - SP277672
REU: KRSXA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

EDITAL COM PRAZO DE 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO DE KRSXA COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTO LTDA.

O Juízo da 26ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado de São Paulo FAZ SABER a 
todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente 
KRSXA Comércio de Equipamento Ltda., CNPJ 40.602.397/0001-06, que por este 
Juízo e respectiva Secretaria se processam os autos da ação supracitada. Que, sendo 
certo constar dos autos que este se encontra em local incerto e não sabido, expediu-se o 
presente edital, com prazo de 20 dias, após o qual fica intimada para, no prazo de 15 
(quinze) dias, pagar a importância de R$ 34.149,37, cálculo de outubro/2025, que deverá 
ser atualizada na data do pagamento, na forma do artigo 523 do Código de Processo 
Civil, atentando para o fato de que o não pagamento no prazo acima implicará acréscimo 
de multa de 10% e honorários advocatícios de 10%, e, posteriormente, ser expedido 
mandado de penhora e avaliação. Transcorrido o prazo de 15 dias sem o pagamento 
voluntário, iniciar-se-á o prazo de 15 dias, previsto no art. 525, para apresentação de 
impugnação. E para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente edital, 
que será publicado na forma da lei.
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